



PROJETO DE LEI Nº 1190/99

DESTINA IMÓVEL PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o terreno, com formato triangular, situado na confluência das avenidas Lucy  Mesquita de Araújo e Ermelinda Artiaga de Souza e rua vereador Antônio Tolentino Caixeta, bairro Guanabara, com a área de 1.861,50 m², medindo 51,00 metros para a avenida Lucy Mesquita de Araújo, 73,00 metros para a avenida Ermelinda Artiaga de Souza, e 89,05 metros para a rua vereador Antônio Tolentino Caixeta, na quadra A, cadastrado sob o número 13-51-0073-000-00, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 4 –17.800, de propriedade do município de Patos de Minas, reservado à construção de equipamentos comunitários, destinado à construção da sede da Câmara Municipal de Patos de Minas.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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